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REGLAMENTO

SOBRE EL RANQO DE LOS AOENTES DIPLOMÂTIOOS.

(CONTINUACION.)

ARTIGOS CONCERNEinCiS À MAVEGAÇAO DO NECKAR, MEMO, MOSELLA, 1I08A

E E8CALDA.

Art. 1°. — A liËerdade da navegaç&o, tal como foi fixada

para o Rheno, é extensiva ao Neckar, Meno, Mosella, Mosa e

Escalda, desde o ponto em que cada um d'estes rios se torna

navegavel até â sua embocadura.

Art. 2. — Os direitos de transite ou de arribada forçada no

Neckar e no Meno sâo e continuarao sendo abolidos, e sera livre

a todo e qualquer barqueiro qualiûcado o navegar na totalidade

d'cstes rios, do mesmo modo que essa liberdade foi estabelecida

pelo artigo 19 no Rheno.

Art. 3. — Os direitos de portàgem estabelecidos no Neckar

e no Meno nâo serâo augnientados ; os governos co-possuidores

da mârgem promettem, pelo contrario, no caso de que excèdes-

sem actualmente as tarifas vigentes em 1802, de os igualar aos

1815.
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